
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Classifica Novo Horizonte como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Novo Horizonte.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O distrito de Novo Horizonte foi criado pela Lei Estadual nº 993, de 2 de agosto de 1906, sendo sua sede elevada à categoria de vila, pela Lei número 1038, de 19 de dezembro de 1906. A Lei Estadual de nº 1530 de 28 de dezembro de 1916, criou o município de Novo Horizonte. O município foi instalado em 28 de outubro de 1917.

                    Além da privilegiada localização geográfica, contam a favor do município o trabalho de manutenção das matas ciliares e a preservação da fauna, que conduziram. A cidade é a sexta colocada no ranking estadual do Projeto Município Verde.

                   A cidade possui forte preservação da natureza, oferecendo aos seus visitantes uma diversidade de opções para turismo ecológico. Sua fauna é rica em diversas espécies de animais.

As construções sugerem um trabalho bastante artesanal, com arquitetura simples, porém, estimulando o visitante a imaginar um trabalho baseado em conhecimentos adquiridos através de forte contato com antepassados da  população, cujo conhecimento da arquitetura rudimentar foi passada de pai para filho.

                  A igreja traz tendências do modernismo e do contemporâneo, além de proporcionar aos turistas uma sensação de um verdadeiro encontro com a fé de uma população. 

                 É em Novo Horizonte que encontramos as águas mais limpas do Rio Tiete e a pesca artesanal pode ser praticada sem problemas.

Riachos, trilhas em uma natureza exuberante, garantem a Novo Horizonte as condições necessárias para a proposta em questão.

                 Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges - PMDB

SPL - Código de Originalidade: 1249367 100315 1154


